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EXTRATO DO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO

CONVÊNIO  Nº 02/07

PROCESSO:  46.000.2540/07

FUNDAMENTO LEGAL : Lei nº 8.666/93 de 21/06/93;

PARTICIPANTES: Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria de Estado

dos Transportes – SETRANS, e, a Federação das Associações de

Moradores do Estado do Piauí -FAMEPI.

OBJETO: Prorrogação de prazo, do Termo Aditivo Nº 02 ao Convênio nº

02/07, por 12 (doze) meses a contar da data da assinatura deste instrumento;

FONTE DE RECURSO: Próprio do Tesouro Estadual;

DATA DA  ASSINATURA : 22/02/2009;

ASSINATURAS: LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM, pela

Concedente, e RAIMUNDO MENDES DA ROCHA  pela Convenente.

OF. 261

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DOS TRANSPORTES - SETRANS

0 U T R O S

Rosina Machado Silva Lima, torna público que requereu à Secretaria de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR a Licença Prévia e Licença

de Instalação de 50ha, de pastagens destinadas a projetos agropecuários,

na propriedade Egito, município de Miguel Alves, Estado do Piauí. Foi

determinado estudo básico de impacto ambiental.

A Prefeitura Municipal de São João da Fronteira, torna público que requereu a

Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR,  as Licenças Prévia

e de Instalação para a Recuperação de Estrada vicinal que liga as localidades Gado

Branco – Peru e Tucuns-Cajueiro no município de São João da Fronteira – PI.

A Prefeitura Municipal de São João da Fronteira, torna público que

requereu a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR,

as Licenças Prévia e de Instalação para a Pavimentação de vias urbanas

das ruas: 18 de Dezembro, Rua Piauí, Rua São Domingos e Rua Santo

Inácio no município de São João da Fronteira – PI.

ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DE GAMELEIRA

e ASSOCIAÇÃO DOS AGRICUL TORES FAMILIARES DO

ASSENTAMENT O ALBINO , tornam publico que requereram junto à

Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (SEMAR) os pedidos

de Licença Prévia (LP) Licença de Instalação (LI) e Outorga de Preventiva

de 02(dois) poços tubulares nas localidades:          1-CAMPESTRE   e 2-

ALBINO , respectivamente, município de COCAL– PI.  Bacia do Parnaíba

Sub-Bacia LONGÁ vistas a reservar 5.475 m³/ano para cada poço: 1-Lat.

03º32’49,2"S e Long. 41º34’20,4"W, 2-Lat. 03º31’4,8"S e Long.

41º30’42,39" W, para abastecimento humano e animal.

P. P. 10136

EXTRATO DE ESTATUTO SOCIAL – A Associação de Moradores Da
Vila Operária – AMORVILA, fundada em 19 de setembro de 2008, é uma
Entidade Civil, sem fins lucrativos, com endereço na Rua Gabriel Ferreira,
1674/Norte, Vila Operária – Teresina/Piauí, com objetivo de reivindicar
melhorias dos serviços de saúde, educação, segurança, água, luz,
saneamento básico e áreas de lazer e defender os legítimos interesses dos
moradores do Bairro.

P. P. 10133

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO MÉDIO P ARNAÍBA
- ABEMPAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
05.146.035/0001-57, no uso de suas atribuições estatutárias, vem

COMUNICAR  a todos os associados desta Entidade que estão

convocadas as Eleições para a Diretoria e Conselhos Deliberativo e Fiscal,

em ASSEMBLEIA  GERAL  que acontecerá no próximo dia 22/03/2009,
Domingo, das 16 às 18 horas, na Av. Pe. Joaquim Nonato, 450, Centro,
DEMERVAL LOBÃO – PI. E para que ninguém possa alegar ignorância,

Eu, Presidente, mandei publicar o presente Edital nas repartições públicas

municipais e demais logradouros públicos. Demerval Lobão – Pi, 12 de

Março de 2009. Evandro de Morais Batista - Presidente da ABEMPAR.

P. P. 10132

“ ABANDONO DE EMPREGO ”

Sr. Daniel Dany Oliveira Gomes - CTPS 1985238 - série 001 - PI

Esgotados nossos recursos de localização e tendo em vista encontrar-se
em local não sabido, convidamos o Sr. Daniel Dany Oliveira Gomes,
portador da CTPS 1985238 - série 001 - PI, a comparecer em nosso escritório,
a fim de retornar ao emprego ou justificar as faltas desde 18/02/2009, dentro
do prazo de 48hs a partir desta publicação, sob pena de ficar rescindido,
automaticamente, o contrato de trabalho, nos termos do art. 482 da CLT.

Enguia Gen PI Ltda.

Av. Jóquei Clube 229 B. Jóquei, Sl 1401 - Ed. Euro business –Teresina - PI

P. P. 10135

P. P. 10134


